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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
[bookmark: _GoBack]1. Definição do Objeto
Contratação emergencial de empresa especializada para execução de serviços de conserto e reforma da rede elétrica da Escola Municipal de Ensino Fundamental Santos Dumont, incluindo fornecimento de materiais e mão de obra.
2. Fundamentação da Contratação
A EMEF Santos Dumont apresenta falhas graves no sistema elétrico, com riscos iminentes de curto-circuito, sobrecarga e incêndio. Essa situação compromete a continuidade das atividades escolares e coloca em risco a segurança de alunos, professores e servidores.
Diante disso, a contratação emergencial é indispensável para eliminar o risco e restabelecer a normalidade do serviço público educacional.
Base legal: art. 75, VIII, da Lei nº 14.133/2021, que permite dispensa de licitação em casos de emergência que comprometam a segurança de pessoas e a continuidade do serviço público.
3. Descrição da Solução como um Todo
A solução envolve a substituição de cabos, disjuntores, quadros de distribuição, tomadas, iluminação, aterramento e demais acessórios, conforme a lista de materiais levantada pela equipe técnica. O serviço incluirá desmontagem de instalações precárias, instalação de novos equipamentos e testes de segurança.
4. Requisitos da Contratação
· Empresa registrada no CREA/CAU com profissional responsável técnico habilitado;
· Execução conforme normas da ABNT (NBR 5410 e correlatas);
· Utilização de materiais certificados pelo INMETRO;
· Garantia mínima de 12 meses para serviços e materiais;
· Conclusão dos serviços em prazo máximo de 90 dias após assinatura do contrato.
5. Modelo de Execução do Objeto
Os serviços serão executados diretamente na escola, com fornecimento integral de materiais pela contratada. O acompanhamento será realizado pela Secretaria Municipal de Educação, com supervisão técnica de engenheiro eletricista designado.
6. Modelo de Gestão do Contrato
A fiscalização ficará a cargo de servidor designado pela Secretaria de Educação, que atestará as medições, conformidade dos serviços e aplicação de materiais.
7. Critérios de Medição e de Pagamento
· Pagamento mediante apresentação de nota fiscal e relatório de execução atestado pelo fiscal do contrato;
· Medição por etapas concluídas ou, preferencialmente, pagamento após a conclusão integral da obra.
8. Forma e Critérios de Seleção do Fornecedor
Menor preço por item, conforme cotação emergencial, desde que atendidos os requisitos técnicos e legais.
9. Estimativa do Valor da Contratação
Baseada na pesquisa de preços realizada com fornecedores locais, tomando por referência os quantitativos listados (Anexo I).
10. Adequação Orçamentária
A despesa correrá por conta da dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Educação, elemento de despesa “Manutenção de Escolas Municipais”.
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